
 

 

RELATÓRIO FINAL 

 

4ª Conferência Nacional de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde 

(CNGTES) 

  

Relatório da Atividade Municipal 

 

Identificação: 

Município ALFREDO CHAVES/ES 

Atividade Realizada Etapa Municipal da 4ª Conferência Nacional de Gestão do 

Trabalho e da Educação na Saúde (CNGTES). 

Data 29 de abril de 2024 

Local Plenário Brasilito Pilon – Câmara Municipal - Rua Cais Costa 
Pinto, n.62, Bairro Geovane Breda - Alfredo Chaves/ES 
 

Propostas: 

Tema: “Democracia, Trabalho e Educação na Saúde para o Desenvolvimento: Gente que faz 
o SUS acontecer” 
 

Eixo 1 - Democracia, Controle Social e o desafio da equidade na gestão 
participativa do trabalho e da educação em saúde 

01 Implantar a Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde (SGTES) 
municipal, e através dela solicitar e dispor de orçamento para fortalecer como 
espaço que assegura a implementação de ações da Política de Gestão do 
Trabalho e da Educação na Saúde; 

02 Criar leis municipais que garantam a proteção dos trabalhadores da saúde em 
qualquer regime\ vínculo de trabalho contra os atos que impeçam ou dificultem a 
garantia de condições de labor saudáveis, humanizadas e dignas; 

03 Ampliar o debate sobre o trabalho em saúde, garantindo a participação de 
diferentes atores sociais na busca de respostas e estratégias criativas que zelem 
pelos profissionais que fazem o SUS acontecer; 

04 

 

Apoiar a regulamentação da profissão de técnico de agente de saúde e agentes 
de endemias por meio de lei, possibilitando a sua inserção nos sistemas de 
saúde; 



 

 

05 Adotar e fomentar ações de incentivo ao piso nacional da enfermagem e técnico 
em enfermagem, independente do tipo de vinculo de trabalho.  

Eixo 2 - Trabalho digno, decente, seguro, humanizado, equânime e democrático 
no SUS: Uma agenda estratégica para o futuro do Brasil 

06 Desenvolver e fomentar estudos que subsidiem a implantação de sistemas de 
carreiras do SUS como forma de valorizar o trabalhador da saúde, reverter a 
precarização dos vínculos e assegurar direitos trabalhistas para tornar o trabalho 
no SUS uma opção profissional atrativa; 

07 Adotar instrumentos de valorização do trabalho e dos trabalhadores, 
assegurando: melhores condições de trabalho, correspondência entre as 
demandas de serviço e o quadro de pessoal em toda rede de atenção à saúde, 
e processos de educação permanente e de cuidados à saúde do trabalhador que 
contemplem a saúde mental; 

08 Garantir recursos financeiros para ações de saúde e segurança dos 
trabalhadores, com ênfase na vigilância, promoção e proteção da saúde dos 
trabalhadores(as), redução da morbimortalidade e dos processos produtivos de 
trabalho; 

09 Criar o sindicato dos servidores públicos municipais nos municípios que estes 
inexistem para preservação e garantia dos direitos dos trabalhadores da saúde; 

10 Atualização e melhoria do Plano de Cargos e salários e plano de carreira dos 
profissionais da saúde dos municípios; 

Eixo 3 - Educação para o desenvolvimento do trabalho na produção da saúde e 
do cuidado das pessoas que fazem o SUS acontecer: A saúde da democracia para 
a democracia da Saúde 

11 Estimular a Política Nacional de Educação Permanente em Saúde e das ações 
descentralizadas de formação no cotidiano do trabalho que possibilitem as 
práticas profissionais; 

12 Elaborar políticas de abertura de cursos de capacitação na área da saúde e 
programas de residências, a partir de estudos de escassez; 

13 Implementar a escola de saúde pública e as escolas técnicas do SUS enquanto 
espaços de formação e valorização do trabalhador; 

14 Fomentar a criação de políticas publicas de cuidados com a saúde dos 
trabalhadores da saúde; 

 

 

Delegados eleitos: 

 

Usuários: 



 

 

 

NOME E-MAIL Nº CELULAR REP 

DURVAL DADALTO durvaldadalto06@gmail.com (27)99610-0559 TITULAR 

SILAS NUNES BATISTA silasagroverrj@yahoo.com.br (27)996426575 TITULAR 

ARLETE MARIA MOCELIM 

NATAL 

cmsalfredochaves@gmail.com (27)99807-2342 SUPLEN

TE 

JOSIMAR BERTOLDO 

MARTINS 

josimarmartins@gmail.com (27)99994-9559 SUPLEN

TE 

 

 

Trabalhadores da saúde: 

 

NOME E-MAIL Nº CELULAR REP. 

CELENE DE OLIVEIRA 

JAVARINI 

celenejavarini@gmail.com (27)99723-1924 TITULAR 

OTAVIO VANELI 

SAVERGNINI 

otaviovaneli@gmail.com (27)99760-9283 SUPLEN

TE 

 

Gestores/Prestadores de serviço: 

 

NOME E-MAIL Nº CELULAR REP. 

SILVIA PINTO FERREIRA silviaferreira1408@hotmail.com (27)99747-1761 TITULAR 

VIRGINIA JUNQUEIRA 

MOREIRA 

virginiaventurin@yahoo.com.br (27)99904-2938 SUPLEN 

TE 

 

Comissão Organizadora da IV CNGTES - Etapa Municipal  

 

Breve relato do evento: 

A  Atividade Municipal em prepação a 4ª Conferência Nacional de Gestão do Trabalho e da 

Educação na Saúde de Alfredo Chaves teve início às 12 horas com o credenciamento no local do 

evento de todos os participantes, o Regimento Interno foi lido e após aprovado por todos. Em 

seguida foi composta a mesa principal com as seguintes representações:, Presidente do Conselho 



 

 

Municipal de Saúde Luciano Luis Grasse, Secretária de Saúde Silvia Ferreira, Vereador Adilson 

Roveta representando a Câmara de Vereadores, Conselheiros Municipais de Saúde Durval 

Dadalto e Lucineia Marques Ferreira De Nadai, houve ainda pronunciamento das representações. 

Logo após iniciou-se a explanação da palestrante Regina Lucia da Silva – Graduada em 

Economia/UFES; Especialista em Gestão do Trabalho e Educação na Saúde/ENSP; Atuando na 

área de gestão do trabalho na SESA/ES há 30 anos, sendo que 10, na saúde do trabalhador (saúde 

ocupacional/medicina do trabalho); Servidora efetiva da SESA, atualmente Chefe do Núcleo de 

Medicina do Trabalho e Serviço Social.  

Em seguida aconteceu o debate. Após o debate,elaborou-se as propostas e aconteceu a eleição 

dos delegados para a etapa seguinte. 

Este relatório foi elaborado por, Simoni Magri Cominotti, Secretária Executiva do Conselho Municipal de 

Saúde de Alfredo Chaves.  

 

 

 

Simoni Magri Cominotti 

Secretária Executiva CMS 

 

 

Luciano Luis Grasse 

Presidente do CMS 

 

 

 

Alfredo Chaves/ES, 29 de abril de 2024 



 

 

 
  



 

 

 
 

  



 

 

 
  



 

 

 
  



 

 

 

 

  



 

 

 

  



 

 

 

  



 

 

 

  



 

 

 
 

 
 
 

 
 



 

 

 
 

 
 

 
 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 

 



 

 

 
 
 
 
 
 

 



 

 

 
 
 
 

 



 

 

 
 
 
 
 

 


